
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ 

EDITAL PR-PA Nº 13, DE 08 DE JULHO DE 2025 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DO 1º PROCESSO 
SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS DE 2025 

 

​ O PROCURADOR-CHEFE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO PARÁ, 
com fundamento na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, na Resolução nº 42 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, de 16 de junho de 2009, e alterações, e no 
regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da União aprovado pela Portaria 
PGR/MPU Nº 378, de 9 de agosto de 2010 e alterações, e alterações, resolve: 

1.​ Divulgar a RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS, em ordem decrescente 
de classificação, e homologar o resultado final do 1º Processo ​ Seletivo Público 
de 2025, em conformidade com o EDITAL N° 4, DE 27 ​ DE FEVEREIRO DE 
2025, itens 5. DAS VAGAS RESERVADAS e 7.5. DA ​ CLASSIFICAÇÃO 
DEFINITIVA E CRITÉRIO DE DESEMPATE; 

2.​ Encerrar os trabalhos da Comissão do 1º Processo Seletivo Público de 2025, e 
formação de cadastro reserva de estagiários de nível superior dos cursos de graduação 
em Direito para a Procuradoria da República no Pará, em Belém, Santarém, Marabá e 
Altamira;  

3.​ Homologar, nesta data, o referido Processo Seletivo, e fixar a validade deste certame 
em 1 (um) ano, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração.​
 

Belém, 08 de julho de 2025 

 

Assinado Digitalmente  
FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 

PROCURADOR-CHEFE 
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BELÉM

CURSO DE DIREITO – GRADUAÇÃO

NOME COTA NEGROS (CN) * DETALHAMENTO

JOAO FELIPE MATOS PONTES DE SOUZA 1 1 AC

JOAO PEDRO MENDES MIRANDA 2 2 AC

MATHEUS DE LIMA CAVALCANTE DA SILVA 3 1 3 3ª vaga – CN

JHONATHAN DA SILVA SOUSA 4 2 4 AC

EVERALDO JOSE DA SILVA JUNIOR 11 3 5 5ª vaga – CN

CARLOS MAGNO CORREA DE MIRANDA JUNIOR 59 1 6 6ª vaga – PCD

ALAX MATHIAS LOPES GOMES 5 7 AC

ANA CLARA DA COSTA RUFINO 6 8 AC

SOPHIA DOS SANTOS PONÇADILHA 19 4 9 9ª vaga – CN

CARLOS EDUARDO AGUIAR PORTELA RICARTE 7 10 AC

EVERTON PINHEIRO PANTOJA 58 1 11 11ª vaga – MER

EDUARDA CUNHA 8 12 AC

JULLIA NOVAIS 28 5 13 13ª vaga – CN

JOAO LUCAS SANTOS DA ROCHA 9 14 AC

LUCAS KAUAN SANTOS MARTINS 10 15 AC

GLENDA EMANUELLE MATIAS DA SILVA 12 16 AC

MAURO VITOR SILVA DE OLIVEIRA 32 6 17 17ª vaga – CN

DANARAH ARIEL 13 18 AC

JOÃO VICTOR MESQUITA BRANDÃO SOUZA 46 7 19 19ª vaga – CN

HENRIQUE MIGUEL 14 20 AC

GABRIEL EIMAR CAMPOS DE SOUZA 15 21 AC

DIANA DI PAULA MORAES CÂMARA 16 22 AC

FERNANDA NATALIA CARNEIRO RODRIGUES 49 8 23 23ª vaga – CN

INGRID VILHENA BEZERRA 17 24 AC

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(AC)

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA (PCD)

MINORIAS ÉTNICO 
RACIAIS
(MER) 

POSIÇÃO DE 
CONVOCAÇÃO 

CONSIDERANDO O
SISTEMA DE 

QUOTAS 



JHEYMES BARROSO DE LIMA 18 25 AC

PAULO JOSÉ CONDE DA SILVA 20 26 AC

ANDRE LUIZ BRAGA GONCALVES 52 9 27 27ª vaga – CN

MARCO AURÉLIO CABRAL DE MARCHI 21 28 AC

CLEYTON LEONARDO SILVA DOS SANTOS 55 10 29 29ª vaga – CN

RUAN HOFFMANN DA SILVA 22 30 AC

ANDRÉ VINÍCIUS DA LUZ FERREIRA 23 31 AC

LUIZ MIGUEL FERREIRA VIANA 24 32 AC

MARIA CLARA CORDOVIL DE CARVALHO 25 33 AC

BIANCA COSTA LIMA 26 34 AC

MARIA LUAR ATAÍDE PINHEIRO 27 35 AC

CAROLYNA VASQUES CAVALCANTE 29 36 AC

LUCAS GABRIEL MILHOMES VIANA 30 37 AC

MATHEUS ISACKSON DA SILVA GUIMARÃES 31 38 AC

ISABELA PORTELA DE SOUZA SILVA 33 39 AC

ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA LOBATO 34 40 AC

GIOVANNA ALCANTARA DA SILVA RAMOS 35 41 AC

SOPHIA DOS REIS BARROSO 36 42 AC

MARIANNA DO VALE PINHEIRO DE MORAES 37 43 AC

VALÉRIA DAS GRAÇAS MENDES FAVACHO 38 44 AC

MATHEUS AMAZONAS MENEZES 39 45 AC

ANA BEATRIZ MOREIRA FERREIRA 40 46 AC

MYLA VERDEROSA MONTEIRO 41 47 AC

IZABELLE KAMILE SANTOS DE ANDRADE SILVA 42 48 AC

MARIA EDUARDA MARTINS RIBEIRO 43 49 AC

DENNER LUIZ OLIVEIRA COSTA 44 50 AC

AMINE LOUISE HOUAT DOS REIS 45 51 AC

LETICIA VICTORIA TAVARES REIS 47 52 AC

MATEUS ASSIS BATISTA DO NASCIMENTO 48 53 AC

CAMILE DE SOUZA MARQUES 50 54 AC

NALLANDA APARECIDA SANTOS AMORAS 51 55 AC

AMANDA BRANDÃO SAMPAIO DA SILVA 53 56 AC

CÁSSIA VICTORIA RODRIGUES CARRERA 54 57 AC

GABRIELA CEZARINO CANUTO 56 58 AC



ANA BEATRIZ DE PAULA MACHADO 57 59 AC

VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS (CN): Ficam reservadas as vagas 3ª, 5ª, 9ª, 13ª, 17ª, 19ª, 23ª e assim sucessivamente aos candidatos negros

VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD): Ficam reservadas as vagas 6ª vaga, a 10ª, 20ª, 30ª e assim sucessivamente às pessoas com deficiência 

Observação: Nas ausências de candidatos negros, pessoas com deficiência ou outras minorias, as vagas serão ocupadas pelos candidatos da ampla concorrência

VAGAS PARA MINORIAS ÉTNICO RACIAIS (MER): Ficam reservadas as vagas 11ª, 21ª, 31ª e assim sucessivamente aos participantes do Sistema de Cotas para 
Minorias Étnicos-Raciais

A coluna POSIÇÃO DE CONVOCAÇÃO CONSIDERANDO O SISTEMA DE QUOTAS classifica os candidatos levando em consideração as prioridades relativas ao enquadramentos nas quotas 
Previstas em normativos internos. 



ALTAMIRA

CURSO DE DIREITO – GRADUAÇÃO

NOME COTA NEGROS (CN) * DETALHAMENTO

ROZILANE BEZERRA AMORIM 1 1 AC

HEVELYN DE ALMEIDA GOMES 2 2 AC

ISABELLA DE LIMA ALENCASTRE 3 3 AC

MARLON KAWÃ CARPANÊDO DE SOUSA 4 4 AC

VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS (CN): Ficam reservadas as vagas 3ª, 5ª, 9ª, 13ª, 17ª, 19ª, 23ª e assim sucessivamente aos candidatos negros

VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD): Ficam reservadas as vagas 6ª vaga, a 10ª, 20ª, 30ª e assim sucessivamente às pessoas com deficiência 

Observação: Nas ausências de candidatos negros, pessoas com deficiência ou outras minorias, as vagas serão ocupadas pelos candidatos da ampla concorrência

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(AC)

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA (PCD)

MINORIAS ÉTNICO 
RACIAIS
(MER) 

POSIÇÃO DE 
CONVOCAÇÃO 

CONSIDERANDO O
SISTEMA DE 

QUOTAS 

VAGAS PARA MINORIAS ÉTNICO RACIAIS (MER): Ficam reservadas as vagas 11ª, 21ª, 31ª e assim sucessivamente aos participantes do Sistema de Cotas para 
Minorias Étnicos-Raciais

A coluna POSIÇÃO DE CONVOCAÇÃO CONSIDERANDO O SISTEMA DE QUOTAS classifica os candidatos levando em consideração as prioridades relativas ao enquadramentos nas quotas 
Previstas em normativos internos. 



MARABÁ

CURSO DE DIREITO – GRADUAÇÃO

NOME COTA NEGROS (CN) * DETALHAMENTO

ISADORA BRITO SANTOS 1 1 1 AC

OLGA BEATRIZ PELLIZZARO SOUZA 2 2 AC

GABRIELA DE JESUS CASTRO 4 2 3 3ª vaga – CN

LUIS FERNANDO SILVA VIEIRA 3 4 AC

CARINE SANTOS RESPLANDES 5 3 5 5ª vaga – CN

GEOVANA BISPO LIMA 6 4 6 AC

LARAH BEATRIZ SILVA SOARES 7 7 AC

HELAINE VITORIA RIBEIRO NOGUEIRA 8 8 AC

ZENI KELLY SANTOS SILVA PINTO 12 5 9 9ª vaga – CN

MARIA VITORIA BARROS LULA 9 10 AC

ANTONIA BEATRIZ CHIMENES RAMOS DE LIMA 10 11 AC

ITALO ALMEIDA DA PAZ 11 12 AC

ISABELLE KAROLLYNE GOMES RODRIGUES 13 13 AC

DANIELLY DA COSTA VIEIRA 14 14 AC

AGATHA RAFAELLY DO NASCIMENTO 15 15 AC

GABRIELLE SOUSA RODRIGUES 16 16 AC

ELIFELETHY LUANNE FREITAS DE ASSIS 17 17 AC

JEOVANA AMARAL DOS SANTOS 18 18 AC

ADRYAN GABRIEL DE OLIVEIRA VASCONCELOS 19 19 AC

GABRIELE ADAMI RIBEIRO LUCENA 20 20 AC

MARCOS ANTONIO DE SOUSA RODRIGUES MOURA 21 21 AC

KEMELLY DE SOUSA COSTA 22 22 AC

MIGUEL KAYRO ALVES DE AZEVEDO 23 23 AC

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(AC)

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA (PCD)

MINORIAS ÉTNICO 
RACIAIS
(MER) 

POSIÇÃO DE 
CONVOCAÇÃO 

CONSIDERANDO O
SISTEMA DE 

QUOTAS 



VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS (CN): Ficam reservadas as vagas 3ª, 5ª, 9ª, 13ª, 17ª, 19ª, 23ª e assim sucessivamente aos candidatos negros

VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD): Ficam reservadas as vagas 6ª vaga, a 10ª, 20ª, 30ª e assim sucessivamente às pessoas com deficiência 

Observação: Nas ausências de candidatos negros, pessoas com deficiência ou outras minorias, as vagas serão ocupadas pelos candidatos da ampla concorrência

VAGAS PARA MINORIAS ÉTNICO RACIAIS (MER): Ficam reservadas as vagas 11ª, 21ª, 31ª e assim sucessivamente aos participantes do Sistema de Cotas para 
Minorias Étnicos-Raciais

A coluna POSIÇÃO DE CONVOCAÇÃO CONSIDERANDO O SISTEMA DE QUOTAS classifica os candidatos levando em consideração as prioridades relativas ao enquadramentos nas quotas 
Previstas em normativos internos. 



SANTARÉM

CURSO DE DIREITO – GRADUAÇÃO

NOME COTA NEGROS (CN) * DETALHAMENTO

GUILHERME SANTOS DA MOTA 1 1 AC

EMILY DO AMARAL CASSENOTTE 2 2 AC

JOÃO GABRIEL PENA CORRÊA DOS ANJOS 5 1 3 3ª vaga – CN

ANDREA VALENTE 3 4 AC

SARA AMAZONAS MUNIZ 11 2 5 5ª vaga – CN

YASMIN DOS SANTOS FIGUEIRA 4 6 AC

STEPHANIE DA SILVA SANTOS 6 7 AC

LORENA RABELO SILVA DE SOUSA 7 8 AC

KEISY CHRISTINE FERREIRA COSTA 8 9 AC

LUCAS EDUARDO DO NASCIMENTO COSTA 9 10 AC

MARIA CLARA CORRÊA DE OLIVEIRA LEITE 10 11 AC

ELINARA MARTINS SILVA 12 12 AC

KATRINE LIMA GUIMARÃES 13 13 AC

DANIEL CUNHA LEÃO 14 14 AC

FELIPE BRITO RIBEIRO 15 15 AC

IARA MANUELLY DA PAZ SOUSA 16 16 AC

GLÓRIA CRISTINE AMARAL MOURA 17 17 AC

SAMARA RAMIRO DE FIGUEIREDO VIEIRA 18 18 AC

VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS (CN): Ficam reservadas as vagas 3ª, 5ª, 9ª, 13ª, 17ª, 19ª, 23ª e assim sucessivamente aos candidatos negros

VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD): Ficam reservadas as vagas 6ª vaga, a 10ª, 20ª, 30ª e assim sucessivamente às pessoas com deficiência 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

(AC)

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA (PCD)

MINORIAS ÉTNICO 
RACIAIS
(MER) 

POSIÇÃO DE 
CONVOCAÇÃO 

CONSIDERANDO O
SISTEMA DE 

QUOTAS 



Observação: Nas ausências de candidatos negros, pessoas com deficiência ou outras minorias, as vagas serão ocupadas pelos candidatos da ampla concorrência

VAGAS PARA MINORIAS ÉTNICO RACIAIS (MER): Ficam reservadas as vagas 11ª, 21ª, 31ª e assim sucessivamente aos participantes do Sistema de Cotas para 
Minorias Étnicos-Raciais

A coluna POSIÇÃO DE CONVOCAÇÃO CONSIDERANDO O SISTEMA DE QUOTAS classifica os candidatos levando em consideração as prioridades relativas ao enquadramentos nas quotas 
Previstas em normativos internos. 
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